Resultado dos inquéritos elaborados pela ACAPO sobre a aplicação da Lei 33/2008
1 – ENQUADRAMENTO

Com o intuito de fortalecer o papel da ACAPO enquanto entidade representativa das pessoas cegas e com baixa visão em Portugal, a Direcção Nacional decidiu elaborar e submeter aos seus Associados efectivos, e a outras pessoas cegas ou com baixa visão com as quais tenha contacto, um questionário em que se visava recolher opiniões e experiências sobre as mudanças introduzidas nos hábitos de consumo pela Lei 33/2008, que prevê a rotulagem em Braille nas embalagens de produtos vendidos nas superfícies comerciais com mais de 300 m2, e ainda a obrigatoriedade de um serviço de acompanhamento personalizado, nestas superfícies comerciais, para os clientes com deficiência visual, quando estes pretendam movimentar-se na loja e adquirir aí produtos de que necessitem.

O inquérito disponibilizado visou recolher opiniões sobre o serviço de apoio personalizado e o serviço de etiquetagem em Braille, tendo sido recebidas 88 respostas.

2 – RESULTADOS

Todos os inquiridos que responderam confessaram já terem ouvido falar do serviço, embora 10% não conheçam nenhuma loja que disponibilize o serviço de acompanhamento personalizado e 20% não conheçam nenhum estabelecimento que disponibilize o serviço de rotulagem Braille. Ainda assim, 15% declaram terem passado a ser utilizadores regulares de ambos os serviços, ao passo que 20% se confessam utilizadores regulares do serviço de acompanhamento personalizado e 25% são utilizadores regulares do serviço de rotulagem Braille. 

Quanto ao serviço de acompanhamento personalizado, 41% dos inquiridos já o experimentaram, sendo que destes, 25% usam-no regularmente e estão satisfeitos, sendo igual a percentagem de pessoas que o usa regularmente mas pensa que o mesmo pode ser melhorado. Registamos ainda que 45% das pessoas que já utilizaram o serviço consideram ainda assim que não precisam dele, e por fim 5% dos utilizadores do mesmo ficaram insatisfeitos com o serviço que lhes foi prestado. De entre os que não utilizaram ainda o serviço, 18% não o fez por não conhecer nenhuma loja que o preste perto da sua residência, e 11% não o fez por preferir fazer compras online. De entre o total de inquiridos que exprimiram a sua opinião sobre as vantagens e desvantagens deste serviço, 75% aponta como vantagem principal o acréscimo de autonomia nas compras, sendo que 14% apontam como vantagem o acesso a uma maior gama de produtos e 11% a obtenção de preços mais baixos. Já no tocante às desvantagens, 57% aponta como tal a inexistência de uma loja com este serviço perto da sua residência, 26% criticam o tempo de demora para a prestação do serviço, e por fim 17% considera que a falta da qualidade do serviço prestado é uma desvantagem.

Quanto ao serviço de etiquetagem ou rotulagem em Braille nas embalagens dos produtos adquiridos, de entre as pessoas que responderam ao inquérito neste particular registamos que mais de metade (53%) já experimentou o serviço, sendo que os restantes 47% não o fizeram por não disporem de uma loja com este serviço perto da sua residência (50%) ou por não saberem ler Braille (restantes 50%). De entre as pessoas que já experimentaram o serviço, 58% ficaram clientes regulares do mesmo, sendo que 37% considera não precisar dele e 5% afirma ter ficado insatisfeito com o referido serviço. De entre os clientes que regularmente recorrem á etiquetagem em Braille nos produtos que adquirem, 23% considera estar satisfeito com este serviço, ao passo que para 77% o mesmo pode ser melhorado.
Quanto ás vantagens que este serviço proporciona, 54% dos inquiridos considera que a principal mais-valia consiste na possibilidade de conhecerem o prazo de validade dos produtos que adquirem, enquanto que 46% aponta como vantajosa uma maior autonomia no uso posterior dos produtos adquiridos. Já quanto ás desvantagens que o serviço ainda apresenta, 58% está descontente com o tempo que demora a impressão ou escrita das etiquetas, 26% com a legibilidade do Braille, e 17% com a durabilidade das etiquetas.
No total, apenas 10% dos inquiridos confessam que as medidas previstas na Lei 33/2008 mudaram muito os seus hábitos de consumo, ao passo que 52% considera que nada mudou. No entanto, esta análise dos números altera-se radicalmente quando consideramos apenas o universo de pessoas que passou a ser cliente habitual de qualquer um destes serviços, ou de ambos. Se atentarmos apenas nesse universo, e apesar de 10% não terem expresso a sua opinião, verificamos que, dos restantes, 28% afirma que os seus hábitos de compra mudaram muito, sendo igual a percentagem dos que afirma ter mudado ainda que pouco os seus hábitos de compra, afirmando os restantes 44% que nada mudou na forma como adquirem os seus produtos desde a entrada em vigor da Lei 33/2008.
3 – CONCLUSÕES

Apresentados os dados do relatório, destes se pode desde já retirar um leque de conclusões importantes. É um facto incontornável a adesão das pessoas com deficiência visual a estes serviços. Uma boa parte das pessoas que os experimentaram ficaram clientes, não obstante apontarem algumas desvantagens que urge corrigir. Assim, o acompanhamento personalizado destaca-se por ter proporcionado ás pessoas com deficiência visual uma maior autonomia nas suas compras (segundo 75% dos clientes habituais do serviço), sendo de resto o serviço em que há menos críticas a apontar e maiores índices de satisfação. No entanto, se este serviço não mudou mais os hábitos de compra das pessoas cegas ou com baixa visão, isso ficou a dever-se essencialmente á falta da sua divulgação – muitas das pessoas com deficiência visual inquiridas não sabem de lojas que o prestem na sua área de residência, apesar da extensa rede de lojas que o proporciona pelo país. É ainda de realçar, de entre os que não utilizam este serviço, a percentagem de inquiridos que prefere fazer as suas compras online, o que se justifica não só pela comodidade mas também pela vastidão da informação disponível de forma autónoma nas páginas de Internet, ou nos serviços de encomendas ao domicílio, das superfícies que oferecem aos seus clientes esta possibilidade. No tocante á etiquetagem em Braille, a maioria dos inquiridos salienta como positivo o facto de ter podido passar a dispor, de forma autónoma, de informações como prazo de validade, que lhe puderam proporcionar maior autonomia após o acto da compra. Por fim, destacamos ainda a necessidade de se melhorar quer os tempos de resposta de ambos os serviços – acompanhamento personalizado e rotulagem Braille nas embalagens dos produtos consumidos -, quer a necessidade de que a informação constante das etiquetas em Braille seja impressa em material mais durável, para que o tempo ou as condições de armazenagem não provoquem degradação da legibilidade do Braille inscrito. Aliás, o serviço de etiquetagem ou rotulagem em Braille é justamente aquele que mais críticas suscita por parte dos clientes com deficiência visual, pelo que deve ser observado com maior cuidado para que se possam definir eixos de melhoria.
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